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-  O  reconhecimento  da  fundamentalidade  do  princípio
constitucional  da  dignidade  da  pessoa  humana  impõe  uma
nova  postura  dos  operadores  do  direito  que  devem,  na
aplicação  das  normas,  assegurar  a  vida  humana  de  forma
integral e prioritária.

-  A  teor  das  particularidades  das  relações  contratuais  de
consumo,  as  avenças  havidas  entre  fornecedor  de  serviço  e
consumidor  não  podem  ser  analisadas  a  partir  do  vetusto



princípio  pacta sunt servanda, sendo de rigor a aplicação da
boa-fé e da função social dos contratos, merecendo a pecha da
nulidade  absoluta  a  cláusula  instituidora  de  obrigações
abusivas a parte hipossuficiente.

- É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de ser "abusiva a cláusula restritiva  de  direito  que
exclui   do   plano  de  saúde  o  custeio   de   prótese   em
procedimento  cirúrgico  coberto  pelo  plano  e  necessária  ao
pleno  restabelecimento  da  saúde  do  segurado,  sendo
indiferente,  para  tanto,  se  referido  material  é  ou  não
importado"  (Recurso  Especial  n.  1.046.355/RJ,  Relator  o
Ministro  Massami  Uyeda,  DJe  de  5/8/2008).  Incidência  da
Súmula 83/STJ.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  negar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a  decisão  a
certidão de julgamento juntada à fl. 227.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  Unimed  Campina
Grande - Cooperativa de Trabalho Médico contra sentença proferida pelo MM. Juízo
da  10ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande que,  nos  autos  da  ação  de
obrigação de fazer c/c danos morais, ajuizada por Elias de França Nunes e Albérica
de França Nunes, em face do ora apelante, julgou procedentes em parte os pedidos
iniciais.

Na  sentença,  o  douto  magistrado  a  quo  julgou  parcialmente
procedente  os  pedidos,  para  obrigar  à  Unimed  Campina  Grande  a  liberar  a
autorização ao Hospital Antônio Targino para proceder ao tratamento cirúrgico no
autor  –  Angioplastia  com  01  Stent  Recoberto,  inclusive  com  o  fornecimento  da
prótese. Ademais, condenou o plano de saúde a pagar, apenas em favor do primeiro
demandante, a título de danos morais, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional  de  primeiro
grau, a Unimed interpôs recurso apelatório(fls. 171/193), alegando, em breve síntese,
a preliminar de ilegitimidade ativa da Sra.  Albérica de França Nunes. No mérito,
assevera pela legalidade na conduta da apelante; ausência de cobertura contratual
para o procedimento médico vindicado, além da inexistência de danos morais.



Ao final,  pugna pelo provimento do recurso  apelatório,  para
anular a sentença ou, dando provimento ao recurso, reforme a mesma para resolver
pela  improcedência  do  dano  moral  ou,  caso  contrário,  pela  minoração  para  o
patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

Não foram apresentadas contrarrazões (certidão fl. 211).

Instado  a  se  manifestar,  o  Ministério  Público  opinou  pelo
desprovimento do recurso apelatório (fls. 216/221).

É o relatório.

VOTO 

A questão  posta  em  análise,  não  é  nova  nesta  Corte  e  nos
Tribunais  do  País,  vez  que  trata  de  limitação  a  tratamento  imposta  pelos  planos
privados de assistência médica.

Preliminarmente,  o  recorrente  alega  a  ilegitimidade  ativa  da
Sra.  Albérica de França Nunes, entretanto a mesma não deve prosperar, uma vez que
ela só estava na lide para almejar a indenização por danos morais, o que foi negada
pelo magistrado a quo. Portanto, torna-se inócuo o reconhecimento da ilegitimidade
ativa da segunda demandante, uma vez que não resta presente o interesse recursal
nesse ponto. Por isso, rejeito a preliminar.

Inicialmente, vale  ressaltar  que  o  Sr.  Elias  de  França  Nunes
(primeiro  demandante)  assinou  contrato  de  prestação  de  serviço  médico  com  a
Unimed Campina Grande -   Cooperativa de  Trabalho Médico,  e  esta  se  negou a
fornecer o Stent Recoberto para a realização de angioplastia (fl.  26), recomendada
pelo Dr. Gustavo Ithamar Souto Maior – CRM/PB 5511 (fl. 24).

É  cediço  relatar  que  resta  patente  a  relação  consumerista
decorrente de tal avença de plano de assistência à saúde firmada entre os litigantes,
sendo,  portanto,  de incidência  obrigatória  os dispositivos  versados no Código de
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Destarte,  urge  destacar  que  basta  um  estudo,  ainda  que
perfunctório, do diploma legal infra, para se chegar à conclusão de que um contrato
deve ser estipulado conforme os princípios da boa-fé e probidade1, objetivando-se,
sempre,  a  satisfação  do  consumidor  e  o  atendimento  de  sua  saúde,  segurança  e
outros valores considerados inerentes à dignidade humana.

1
Artigo 422, do Código Civil de 2002, Lei 10.406/02.



Em virtude disto, o CDC cria mecanismos de proteção ao polo
hipossuficiente da relação consumerista, a fim de equipará-lo ao fornecedor de bens
ou serviços, estabelecendo, para tanto, entre outros: a interpretação mais favorável ao
cliente2 e até o reconhecimento da nulidade das cláusulas abusivas3.

Com efeito, é sabido que os pactos ajustados entre empresas de
assistência  médica  e  seus  beneficiários  normalmente  colocam  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ferindo de morte as legítimas expectativas daqueles que,
salvo raras exceções, com muito sacrifício pagam as elevadas prestações do plano de
saúde e dele esperam o melhor atendimento.

Nesse norte, impende destacar, caso haja restrições de direito,
estas devem expressas, legíveis, claras, sem margem para dúvidas, não podendo ser
interpretadas extensivamente em prejuízo do consumidor, mormente em se tratando
do contrato que objetiva a prestação de serviços ligado a saúde das pessoas. 

Nesse sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL  NÃO  CONFIGURADA.  PLANO  DE
SAÚDE. COBERTURA. LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE.
-  Falta  prequestionamento  quando  o  dispositivo  legal
supostamente  violado  não  foi  discutido  na  formação  do
acórdão recorrido.
-  Para  demonstrar  divergência  jurisprudencial  é  necessário
confronto analítico e semelhança entre os casos. Não bastam
simples transcrições de ementas e trechos.
- A limitação de cobertura do plano de saúde é possível desde
que atendidos  os  pressupostos legais  e  haja  previsão clara,
precisa  e  destacada  no  contrato.  (AgRg  nos  EDcl  no  Ag
784.310/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2007, DJ 27/08/2007, p.
225) - negritei.

Ademais, as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de
maneira mais favorável ao consumidor, conforme preconiza o art. 47, do Código de
Defesa do Consumidor.

Em  que  pese  a  alegação  da  apelante  de  não  cobertura  do
procedimento de angioplastia com stent protegido, tal fato não afasta a obrigação de
custeio da mesma, pois sequer demonstrou a existência de procedimento similar com
a mesma eficiência seria disponibilizada ao autor da demanda, ora apelado. Logo,

2 Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor.
3 Artigo 51, do Código de Defesa do Consumidor.



revela-se descabida a negativa de cobertura de materiais eleitos pelo médico como
essenciais  para  o  sucesso  das  intervenções  cirúrgicas  asseguradas  pelo  plano  de
saúde. 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PLANO DE  SAÚDE.
1.  INCABÍVEL  RECURSO  ESPECIAL  FUNDADO  EM
ALEGADA  VIOLAÇÃO  DE  VERBETE  SUMULAR.  2.
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  IMPLANTE  DE  STENT
FARMACOLÓGICO. RECUSA INDEVIDA. ABUSIVIDADE
RECONHECIDA  PELO  ACÓRDÃO    RECORRIDO.
INCIDÊNCIA    DA    SUMULA   N.   83  DO  STJ.  3.
CARACTERIZAÇÃO  DE  DANO   MORAL  IN  RE  IPSA.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  DEVIDA.
PRECEDENTES. ENUNCIADO  N. 83 DA SÚMULA DO STJ.
4.  PRETENSÃO  DE   REDUÇÃO   DO   VALOR   DA
CONDENAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 5.
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Em recurso especial com fundamento na alínea a não cabe
invocar violação de enunciado de súmula.
2.  É pacífico o  entendimento  desta  Corte  de que: é "abusiva
a cláusula  restritiva  de  direito  que  exclui  do  plano de
saúde  o  custeio   de   prótese   em  procedimento  cirúrgico
coberto pelo plano e necessária  ao  pleno  restabelecimento
da  saúde  do  segurado,  sendo  indiferente,  para  tanto,  se
referido material  é  ou não importado"  (Recurso Especial  n.
1.046.355/RJ,  Relator  o  Ministro  Massami  Uyeda,  DJe  de
5/8/2008). Incidência da Súmula 83/STJ.
3. É pacífica a jurisprudência da Segunda Seção no sentido de
reconhecer  a  existência  do  dano  moral   nas   hipóteses  de
recusa injustificada pela  operadora  de  plano  de  saúde,  em
autorizar tratamento a que estivesse legal ou contratualmente
obrigada, por configurar comportamento abusivo. Incidência
da Súmula 83/STJ.
4.  Conforme entendimento  pacífico  desta  Corte,  somente  é
admissível modificar o valor fixado a  título de danos morais
em  recurso  especial  quando  o  montante  estabelecido  na
origem  for  excessivo  ou  irrisório,  de  forma  a  violar  os
princípios  da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade.  Na
espécie,  o  valor  da  indenização  foi  fixado em  R$  10.000,00
(dez   mil   reais),  considerando  as  peculiaridades  do  caso
concreto,  em  que  houve  a  ilícita  negativa  de  cobertura  de



tratamento  indispensável  à  saúde  do  consumidor.  Desse
modo,  inviável  alterar,  na  via  eleita,  o  valor  fixado  sem
esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp
923.058/MG,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 10/11/2016) -
destaquei.

Também, 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. PLANO DE SAÚDE. AÇÃO
DE  RESSARCIMENTO  C/C  REPARAÇÃO  DE  DANOS
MORAIS.  LENTES  INTRAOCULARES.  PRÓTESE.  CASO
CONCRETO.  1.  Os  planos  de  saúde estão  submetidos  às
disposições do Código de Defesa do Consumidor, razão pela
qual se aplica o disposto no art. 35 da Lei 9.656/98 ao caso em
tela,  decorrente de interpretação literal  e  mais  benéfica  aos
aderentes.  2.  Não  há  como  o  plano de  assistência  à  saúde
negar  cobertura da prótese/órtese utilizada para a realização
do procedimento cirúrgico, porque o art. 10 da Lei n° 9.656/98
não  exclui  da  cobertura do  contrato  de  plano de  saúde o
fornecimento de materiais essenciais à realização de cirurgia.
Cabe ao médico definir  qual é o melhor tratamento para o
segurado bem como qual espécie de material, se nacional ou
importado, melhor atende à finalidade esperada. 3. Caso em
que,  no  entanto,  não  há  qualquer  laudo  que  indique  a
necessidade do material importado, tendo o autor optado por
este  por  sua  conta  e  risco,  o  que  afasta  o  dever  de
ressarcimento.  4.  Dever  de  devolução  simples  do  valor
relativo à lente nacional,  nos termos da  cobertura, mas sem
desconto por coparticipação, pois fixada em percentual, o que
se  afigura  inviável.  Ausente  má-fé  por  parta  da  ré,  não  há
falar em repetição em dobro. 5. Distribuição da sucumbência.
Decaimento  recíproco.  APELAÇÃO  PARCIALMENTE
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70072619646, Quinta Câmara
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Isabel  Dias
Almeida, Julgado em 29/03/2017) - negritei.

Da  leitura  dos  julgados  acima,  vê-se  que  é  pacífico  o
entendimento no sentido de que o plano de saúde não pode se recusar a custear o
fornecimento de material para a cirurgia quando coberta pelo contrato a patologia
diagnosticada no beneficiário do plano. E isso ocorre mesmo quando se tratar de
material importado, pois cabe ao médico definir qual é o melhor tratamento para o
segurado. 



Dessa forma, como já frisado alhures, nos termos do art. 51, IV,
da  Lei  nº  8.078/90,  são  nulas,  de  pleno  direito,  as  cláusulas  contratuais  que
estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,  abusivas,  bem  como  coloquem  o
consumidor em desvantagem exagerada ou sejam incompatíveis com a boa-fé e a
equidade.

Estão prolíficas de boa-fé as formas de tratamentos escolhidas
pelo  médico,  mormente  em  se  tratando,  in  casu,  materiais  necessários  para  a
realização do procedimento cirúrgico na paciente acometido de taquiarritmia, com
instabilidade hermodinânmica e lesão de 90% no terço proximal da DA, patologia
essa devidamente demonstrada na documentação encartada aos autos.

Diante dos argumentos narrados, não se mostra razoável que a
empresa promovida negue o procedimento cirúrgico requerido pelo médico, sob o
pretexto de não estar previsto nas cláusulas contratuais,  razão pela qual é de ser
mantida a sentença nesse ponto.

Por  outro  quadrante,  cumpre  examinar  o  pleito  recursal
referente à fixação do quantum indenizatório moral.

Sabe-se que, para que haja o dever de indenizar, nos termos do
art. 186 c/c art. 927, ambos do Código Civil, é imprescindível a presença, simultânea,
dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  a  saber,  o  ato  ilícito,
decorrente da conduta (comissiva ou omissiva) dolosa ou culposa do agente, o dano
e o nexo causal entre a conduta e o dano existente. Eis os preceptivos legais:

“Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o  dano,
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei,
ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor
do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem.”

De outra senda, a reparação por danos morais deve advir de ato
que,  pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, viole o direito da parte, atingindo
profundamente seu património psíquico. Nessas condições,  a indentação encontra
amparo jurídico no art. 5o, V e X, da Constituição Federal e art. 186, do Código Civil.



Diante do panorama apresentado, dúvidas não há que recusa
indevida  à  cobertura  de  tratamento  de  saúde  pleiteada  pela  usuária  do  plano
configura  ato  ilícito  passível  de  indenização,  tendo  em  vista  ter  repercutido
profundamente  no  estado  psicológico,  causando-lhe  insegurança,  aflição  e
sofrimento. 

Sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL.
DANOS  MORAIS.  PLANO  DE  SAÚDE.   NEGATIVA  DE
COBERTURA  DE  PRÓTESE  NECESSÁRIA  A
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  DANOS  MORAIS.
CABIMENTO. REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. É abusiva
a  cláusula  que  exclua  da  cobertura  órteses,  próteses  e
materiais  diretamente  ligados  ao  procedimento  cirúrgico  a
que  se  submete  o  consumidor.  Precedentes.  2.  A
jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça entende ser
passível  de  indenização  a  título  de  danos  morais  a  recusa
indevida/injustificada pela operadora do plano de saúde em
autorizar  a  cobertura  financeira  de  tratamento  médico.  3.
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1349952/MG,
Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado
em 03/03/2016, DJe 10/03/2016).

No  tocante  à  fixação  da  verba  indenizatória  moral,  convém
esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de acordo
com a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial versadas sobre a matéria sub
examine. Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao Magistrado,
observando as especificidades do caso concreto e, ainda, considerando as condições
financeiras do agente e a situação da vítima, arbitrar valor de forma que não se torne
fonte de enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins
ao  qual  se  propõe.  Significa  dizer,  “A  indenização  por  dano  moral  deve
proporcionar ao lesado satisfação em justa medida, de modo que produza impacto
ao causador do mal capaz de dissuadi-lo de igual e novo atentado, sem significar
um  enriquecimento  sem  causa  da  vítima.”  (TJPB;  AC  0002866-37.2012.815.0981;
Terceira Câmara Especializada Cível;  Relª  Desª Maria das Graças Morais  Guedes;
DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Com  base  nessas  considerações,  entendo  por  bem  manter  o
valor arbitrado em primeiro grau, a título de danos morais, que foi no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais),  pois,  além de se encontrar em sintonia com o critério da
razoabilidade e com as condições financeiras dos agentes e da vítima, também será
suficiente para compensar o inconveniente sofrido, funcionando, ainda,  como um
fator de desestímulo à reiteração da conduta ora analisada. O valor ora estipulado é,
ao meu sentir, suficiente para  atender ao caráter punitivo e pedagógico inerente a



esse tipo de reparação.

Ante todo o exposto,  rejeito a preliminar e, no mérito, nego
provimento  ao  recurso  apelatório, mantendo  incólume  os  demais  termos  da
sentença objurgada. 

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no
mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

 Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator),
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  José  Raimundo  de  Lima,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de março de 2018.

João Pessoa, 08 de março de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


